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PORTARIA 47/2023 

"Nomeia os Membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, de 
Mucambo.ce, e dá outras 
providencias". 

O Exmo. Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS PARENTE AGUIAR, Prefeito Municipal de 
Mucambo, Estado do Ceará, e a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, 
Joana Batista Marques da Silva, em pleno exercício de suas atribuições legais e 
constitucionais; 

RESOLVE: 	
12 

ART.1 - Nomear membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, do Município de Mucambo, que se compõe de 08(oito) 
Conselheiros, com seus respectivos titulares e suplentes, assim indicados: 

- Órgãos Governamentais: 

• Secretaria do Trabalho e Msistência Social 
TITULAR: Marcelo Augusto-Sousa Costa 
SUPLENTE: Luciana Domingos Ibiapina 

• Secretaria de Educação 
TITULAR: Marli Marques da Siivà, Gomes 
SUPLENTE: Gércia Cunha de Líhià 

• Secretaria de Saúde 
TITULAR: Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro 
SUPLENTE: Francisco Fábio Damasceno 

• Secretaria de Administração 
TITI II AD. 1 ide. te.e.A 1a Silva Filho 

ntara Lopes 
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II— Sociedade Civil: 

• Pastoral da Criança 
TITULAR: Eridê Gomes Azevedo 
SUPLENTE: Francisca Carvalho Pereira 

. Usuária do SUAS 
TITULAR: Antonia Marta Silva Agostinho 
SUPLENTE: Antonia Caroline Silva Morais 

• Associação Pais e Mestres 
TITULAR: Lorhane Nascimento Alves 
SUPLENTE: Deiviane Sousa Nepomuceno 

• Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares 
TITULAR: Sergio de Abreu Lima 
SUPLENTE: Vanderléia de Souza Santana 
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Art.2- Todos terão mandato de 2 (dois) anos. 

Art.3 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, 17 DE NOVEMBRO DE 2023 

ISCO DAS CHAGAS PARENTE AGUIAR 
Prefeito Municipal de Mucambo 


